1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS N° 009/2025

[bookmark: _Hlk147155368]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA AQUISIÇAO DE PNEUS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, AQUISIÇAO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado à empresa GILMAR ZIMMER DE BAIRROS, cadastrada sob CNPJ n°. 10.769.287/0001-72, situada na Rodovia VRS 817, Bairro Industrial, na cidade de Campos Borges/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) GILMAR ZIMMER DE BAIRROS, cadastrada sob CPF n° 991.653.330-04, simplesmente denominada CONTRATADA, nos termos do Processo n° 006/2025, por meio de Dispensa de Licitação n° 005/2025, e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

[bookmark: _Hlk185589399]PROCESSO N° 006/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 O presente termo aditivo, se da em virtude da necessidade de AUMENTO DE QUANTITATIVO (ADIÇÃO) EM ITENS DO PRESENTE CONTRATO, devido a necessidade e ao aumento da demanda, para os caminhões da frota da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente:
1.2 Os itens a serem aditivados, são os seguintes:
	2. ITEM
	ESPECIFICACAO
	UNI
	QTD ADIT
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	PNEU 100 R20, TIPO RADIAL,PARA EIXO DE TRACAO (BORRACHUDO), COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇOES MINIMAS: INDICES DE CARGA 146, INDICE DE VELOCIDADE K, PROFUNDIDADE DO SULCO DE 19,7 MM, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO.
	UNID
	02
	DPLUS
	R$ 2.790,00
	R$ 5.580,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 5.580,00



1.3– O valor total do presente aditivo será de R$ 5.580,00 (Cinco mil quinhentos e oitenta reais).

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

a. Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                               Campos Borges/RS, 27 de janeiro de 2025.
    
________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

____________________________________________________
GILMAR ZIMMER DE BAIRROS
CNPJ Nº. 10.769.287/0001-72
GILMAR ZIMMER DE BAIRROS 
CPF nº. 991.653.330-04
CONTRATADA
Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:
